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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

L E I   N° 8.675, DE 19 DE JULHO DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
O ESTADO DO PARÁ, A ASSOCIAÇÃO DO SÃO FRANCISCO 
ESPORTIVO DA COMUNIDADE DE CAUÇÚ “B”.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a Associação do São Francisco Esportivo 
da Comunidade de Cauçú “B”.
Art. 2º Para fi ns do disposto nesta Lei, o Poder Executivo do 
Estado do Pará procederá aos registros necessários nos livros 
próprios do órgão competente, na forma da lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de julho de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.676, DE 19 DE JULHO DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O 
ESTADO DO PARÁ, A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA MORADA 
DE DEUS I E II.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a Associação de Moradores da Morada de 
Deus I e II - AMMD I e II, haja vista que é uma instituição que 
presta serviços relevantes ao Distrito de Icoaraci.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de julho de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.677, DE 19  DE JULHO DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
O ESTADO DO PARÁ, A ENTIDADE DE PRÁTICA DESPORTIVA 
CASTANHAL ESPORTE CLUBE - CEC.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a entidade de prática desportiva Castanhal 
Esporte Clube - CEC.
Art. 2º À entidade de que trata o artigo anterior, fi cam 
assegurados todos os direitos e vantagens da legislação vigente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de julho de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E  I   N° 8.678, DE 19 DE JULHO DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O 
ESTADO DO PARÁ, A ONG AÇÃO BRASIL.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a  ONG Ação Brasil, com sede no Município 
de Belém/PA.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo atende 
a todas as exigências legais e gozará de todos os benefícios 
concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas de 
utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de julho de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.679, DE 19 DE JULHO DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O 
ESTADO DO PARÁ, A ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE BELÉM.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a  Associação Amigos de Belém, haja 
vista ser uma instituição que presta relevantes serviços  sociais 
ao Município de Belém.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de julho de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.680, DE 19 DE JULHO DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA 
PARA O ESTADO DO PARÁ, A ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES 
E PESCADORAS ARTESANAIS E AQUICULTORES DO RIO 
PARACAUARI.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a  Associação de Pescadores e Pescadoras 
Artesanais e Aquicultores do Rio Paracauari, com sede no 
Município de Soure/PA.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo atende 
a todas as exigências legais e gozará de todos os benefícios 
concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas de 
utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de julho de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.681, DE 19 DE JULHO DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O 
ESTADO DO PARÁ, A SOCIEDADE HUMANITÁRIA ESPERANÇA DE 
VIVER - PRÓ-VIVER.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a Sociedade Humanitária Esperança de 
Viver - Pró-Viver, entidade sem fi ns lucrativos, registrada no CNPJ 
nº 21.271.979-0001-02, com sede no Município de Xinguara/PA, 
Rua Pau Brasil, s/n, Galeria B, Bairro Centro, Cep 68.555-340.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de julho de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.682, DE 19 DE JULHO DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
O ESTADO DO PARÁ, A ASSOCIAÇÃO PROJETO AÇÃO SORRISO 
- APAS.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a Associação Projeto Ação Sorriso - APAS.
Art. 2º Para fi ns do disposto nesta Lei, o Poder Executivo do 
Estado do Pará procederá os registros necessários nos livros do 
próprio órgão competente na forma da lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de julho de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.683, DE 19 DE JULHO DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O 
ESTADO DO PARÁ, A ASSOCIAÇÃO CARNAVALESCA TRADIÇÃO 
DA VILA, NO MUNICÍPIO DE BELÉM.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a Associação Carnavalesca Tradição da 
Vila, Município de Belém, fundada no dia 11 de outubro de 1998, é 
uma associação fi lantrópica sem fi ns econômicos, pessoa jurídica 
de direito privado, portadora do CNPJ nº 02.932.393/0001-05, 
com sede na Rua Mestre Antônio (1ª Rua da Campina), nº 97, 
Bairro Campina, Icoaraci, Cep 66.813-610, e foro na comarca do 
Município de Belém/PA.
Art. 2º Esta Lei outorga à Associação Carnavalesca Tradição da 
Vila, habilitação em receber incentivos de qualquer natureza, 
através da celebração de convênios e/ou parceiras com órgãos 
do Poder Público Estadual em projetos sociais, econômicos, 
culturais, profi ssionalizantes, desportivos, ambientais e outros 
eventos de inclusão social.
Art. 3º Os direitos assegurados à Associação Carnavalesca 
Tradição da Vila, neste diploma legal, serão mantidos enquanto 
perdurarem as atividades constantes em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei obriga a Associação Carnavalesca Tradição da 
Vila, ao fi el cumprimento do que dispõe a Lei Estadual nº 4.321, 
de 3 de setembro de 1970, e suas alterações posteriores. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de julho de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.684, DE 19 DE JULHO DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
O ESTADO DO PARÁ, A ONG MARTA MORAES DOS SANTOS - 
OMMS.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a ONG Marta Moraes dos Santos - OMMS, 
fundada no dia 21 de fevereiro de 2013, portadora do CNPJ nº 
26.464.740/0001-72, organização civil de interesse público e 

direito privado, sem fi ns lucrativos, de âmbito estadual e tempo 
de duração indeterminado, com sede provisória, administrativa 
e foro na Cidade de Belém/PA, na Rua João Nunes, nº 43, Bairro 
Parque Verde.
Art. 2º Esta Lei outorga à ONG Marta Moraes dos Santos - OMMS, 
habilitação em receber incentivos de qualquer natureza, através 
da celebração de convênios e/ou parceiras com órgãos do Poder 
Público Estadual em projetos sociais, econômicos, culturais, 
profi ssionalizantes, desportivos, ambientais e outros eventos de 
inclusão social.
Art. 3º Os direitos assegurados à ONG Marta Moraes dos 
Santos - OMMS, neste diploma legal, serão mantidos enquanto 
perdurarem as atividades constantes em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei obriga a ONG Marta Moraes dos Santos - OMMS, 
ao fi el cumprimento do que dispõe a Lei Estadual nº 4.321, de 3 
de setembro de 1970, e suas alterações posteriores. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de julho de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.685, DE 19 DE JULHO DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O 
ESTADO DO PARÁ, A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO 
PÉROLA DO MAICÁ - AMBAPEM, NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a Associação dos Moradores do Bairro 
Pérola do Maicá - AMBAPEM, fundada no dia 17 de fevereiro de 
1991, portadora do CNPJ nº 23.044.662/0001-69, sociedade 
civil, sem fi ns lucrativos, fi lantrópica, assistencial, de âmbito 
estadual e tempo de duração indeterminada, fi liada pela 
UNECOS, com sede, administração e foro jurídico no Município 
de Santarém/PA, com endereço na Avenida Maicá, nº 271.
Art. 2º Esta Lei outorga à Associação de Moradores do Bairro 
Pérola do Maicá - AMBAPEM, habilitação em receber incentivos 
de qualquer natureza, através da celebração de convênios e/
ou parceiras com órgãos do Poder Público Estadual em projetos 
sociais, econômicos, culturais, profi ssionalizantes, desportivos, 
ambientais e outros eventos de inclusão social.
Art. 3º Os direitos assegurados à Associação dos Moradores do 
Bairro Pérola do Maicá - AMBAPEM, neste diploma legal, serão 
mantidos enquanto perdurarem as atividades constantes em seu 
estatuto social.
Art. 4º Esta Lei obriga a Associação dos Moradores do Bairro 
Pérola do Maicá - AMBAPEM, ao fi el cumprimento do que dispõe 
a Lei Estadual nº 4.321, de 3 de setembro de 1970, e suas 
alterações posteriores. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de julho de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.686, DE 19 DE JULHO DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
O ESTADO DO PARÁ, A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
BAIRRO DO UMARIZAL, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DO GUAMÁ.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a  Associação dos Moradores do Bairro 
do Umarizal, entidade civil sem fi ns lucrativos, com sede 
no Município de São Miguel do Guamá, e inscrita no CNPJ nº 
10.887.634/0001-61.
Art. 2º À Associação dos Moradores do Bairro do Umarizal, fi cam 
asseguradas todas as vantagens, prerrogativas, isenções e 
outros benefícios  previstos na legislação vigente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de julho de 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.687, DE 19 DE JULHO DE 2018
DECLARA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL DE NATUREZA 
IMATERIAL DO ESTADO DO PARÁ O GRÊMIO LITERÁRIO E 
RECREATIVO PORTUGUÊS.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarado como patrimônio cultural de natureza 
imaterial do Estado do Pará, o Grêmio Literário e Recreativo 
Português.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de julho de 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.688, DE 19 DE JULHO DE 2018
Dispõe sobre alteração do art. 5º, § 1º, da Lei Estadual n° 7.204, 
de 23 de setembro de 2008, que criou o Conselho Estadual dos 
Direitos da Pessoa com Defi ciência.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:


